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 Portaria n.º 1348/2008

de 26 de Novembro

A Portaria n.º 229 -B/2008, de 6 de Março, aprovou o 
Regulamento de Aplicação da Medida n.º 2.2, «Valorização 
de Modos de Produção», que integra as acções n.º 2.2.1, 
«Alteração de modos de produção agrícola», e n.º 2.2.2, 
«Protecção da biodiversidade doméstica».

No sentido de simplificar o cumprimento dos compro-
missos assumidos pelos beneficiários dos apoios previstos 
na acção n.º 2.2.1, «Valorização de modos de produção», 
nomeadamente no que se refere à permanente actuali-
zação do caderno de campo, em que se regista toda a 
informação relativa às práticas agrícolas adoptadas e 
maneio do efectivo pecuário, revela -se conveniente a 
uniformização e utilização de um modelo único para o 
referido caderno.

Nestes termos, procede -se à alteração da Portaria 
n.º 229 -B/2008, de 6 de Março, que aprovou o Regula-
mento de Aplicação da Medida n.º 2.2, «Valorização de 
Modos de Produção».

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de 
Março, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração à Portaria n.º 229 -B/2008, de 6 de Março

O artigo 9.º do Regulamento de Aplicação da Medida 
n.º 2.2, «Valorização dos Modos de Produção», aprovado 

pela Portaria n.º 229 -B/2008, de 6 de Março, passa a ter 
a seguinte redacção:

«Artigo 9.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) Manter actualizado o caderno de campo, utili-

zando o modelo divulgado pela autoridade de gestão do 
PRODER, ou modelo próprio que respeite a informação 
constante de orientação técnica específica;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iv)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir da data de 
entrada em vigor da Portaria n.º 229 -B/2008, de 6 de 
Março.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 11 de No-
vembro de 2008. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1349/2008
de 26 de Novembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a Associação dos Comerciantes de Carnes 
do Concelho de Lisboa e Outros e outras associações de 
empregadores e o Sindicato dos Trabalhadores da Indús-
tria e Comércio de Carnes do Sul, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de Abril de 2008, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores que nos distritos de Lisboa e Setúbal e nos 
concelhos de Belmonte, Covilhã, Oleiros, Penamacor, 
Proença -a -Nova, Sertã, Vila de Rei e Portimão se dediquem 
ao comércio de carnes, uns e outros representados pelas 
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações às empresas e aos trabalhadores não 
filiados nas associações outorgantes, que se dediquem à 
actividade de comércio de carnes na área e no âmbito da 
sua aplicação.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 




